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DISPENSA Nº DV00003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00003/2024 

CONTRATO Nº: 005/2024 - CML 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL 

DE LIMOEIRO, E A EMPRESA NÓBREGA E ASSIS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado à CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO, Estado de 

Pernambuco, com sede Administrativa na Rua da Matriz, nº 134, Centro, Limoeiro/PE CEP.: 55.700-000., 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.519.626/0001-25, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal 

DANIEL PAULO DE MOURA, Brasileiro, Estado civil: solteiro , Profissão: servidor público, residente e 

domiciliada na Rua JERVIE nº - VIl UR - LINE - PE. CPF nº 990 RNA Carteira de 

Identidade nº 48 PE no uso das atribuições que lhes são conferidas, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado NÓBREGA E ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 

24.995.315/0001-84, neste ato representado por E | de AN residente e domiciliado na Rua 

FO VC AN co cos SN OP. 58-807-305, CPF nº 09: BAN. CNH n° 

ONE PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 

o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa nº DV00003/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021; Decreto Municipal nº 134, de 17 de agosto de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 

quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada em 28 de junho do corrente ano, tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA FINS DE EXECUÇÃO DA OBRA 

DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 

CONECTADOS À REDE (TIPO ON-GRID), DE POTÊNCIA 24,2 KWP, INCLUINDO FORNECIMENTO, 

MONTAGEM COMISSIONAMENTO, TESTES, COLOCAÇÃO EM OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA, E EFETIVAÇÃO DO ACESSO JUNTO À CONCESSCIONÁRIA DE ENERGIA 

LOCAL, DEMAIS ETAPAS NECESSÁRIAS PARA À IMPLANTAÇÃO, NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE LIMOEIRO/PE. 

A prestação dos serviços deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa nº 

DV00003/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 91.960,00 (noventa e um mil novecentos e 

sessenta reais). 
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CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

10.2 Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, 

será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 124, Il, °d", da Lei nº 14,133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Câmara Municipal de Limoeiro: 

0103100011.004/4.4.90.51.00 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 

1º parcela: correspondente a 30% (trinta por cento) do valor contratado, no ato da assinatura. 

2º parcela: correspondente a 70% (setenta por cento) do valor contratado, após a finalização da execução dos 

serviços, desde que apresentado boletim de medição, devidamente atestado pelo fiscal e aprovado pelo gestor 

do Contrato 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo da prestação dos serviços do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14,133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 

equivalente: 

Início dos serviços: 05 (Cinco) dias. 

Conclusão: 45 (quarenta e cinco) dias 

9.2 Se houver fato superveniente ou motivo de força maior, que impeça a execução do objeto na data aprazada, 

haverá prorrogação por mais 45 dias, conforme previsto em seu cronograma; 

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo contrato 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a. Efetuar o pagamento relativo ao serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 

presente contrato; 

b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do contratado; 

c. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo 

a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 

legais; 

d. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 

terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições. 

e. Disponibilizar à Contratada em tempo hábil, informações e documentos necessários para finalização do 

processo de instalação da energia solar, bem como permitir o acesso de funcionários e subcontratados da 

Contratada terceirizados ao imóvel, mediante prévio agendamento; 
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f. Nos dias agendados para instalação do sistema de energia solar, apresentar os locais de instalação 

equipamentos, livres e desimpedidos de pessoas e objetos que possam obstruir ou colocar em risco 

equipamentos ou pessoas durante o acesso dos funcionários e subcontratados da Contratada; 

g. Utilizar o sistema de energia solar e os equipamentos que o integra, apenas e tão somente para a captação 

de energia solar e sua conversão em energia elétrica; 

h. Abster-se de ceder a energia elétrica a qualquer terceiro sem 0 conhecimento e autorização por escrito da 

Contratada, nem constituir sobre ele, direta ou indiretamente, ônus, penhor, caução, gravame, outorgar em 

garantia de qualquer espécie, até que sejam quitadas todas as parcelas do Preço; 

i. Efetuar o pagamento do Preço na forma e datas acordadas neste contrato; 

j. Impedir o acesso de terceiros ao sistema de energia solar com finalidade de reengenharia ou qualquer outra 

prática análoga, sob pena de perda das garantias de equipamentos, instalação e serviços realizados; 

K. resguardar a confidencialidade e o direito de imagem de todo e qualquer dados, informações, projetos, 

estudos, conhecimentos, relatórios, manuais, tecnologias, instruções, operações, segredos de negócio, 

documentos, fluxogramas, informações mercadológicas, base de dados, entre outros, relacionados ao sistema 

de energia solar, sua instalação, monitoramento, manutenção e este Termo e seus anexos, os quais são de 

propriedade exclusiva da Contratante e/ou de seus fornecedores e/ou subcontratados e respectivos 

sucessores. 

|. Concessão à contratante do direito de utilizar, a título gratuito, as imagens do sistema de energia solar 

instalado no seu imóvel para eventual veiculação na mídia, realização de campanhas, produção de materiais 

de marketing ou outras atividades correlatas. 

m. Realizar eventuais reformas necessárias indicadas pela Contratada, de acordo com o parecer prévio à 

instalação, sob pena de não cumprimento do contrato, reparação de danos, bem como fica isenta a contratada 

de responsabilizar-se por eventuais prejuízos morais, materiais, contratuais e afins. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto; 

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo 

ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 

idênticas hipóteses; 

c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 

execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações; 

d. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, 

tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.; 

e. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato; 

1. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no Art. 155 da Lei 14.133/21; 

g. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços; 
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h. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, en 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do serviço, respondendo por eles nos termos do 

Art. 121 da lei Nº 14.133121; 

i. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 

). Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 

constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

K. Comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 

anormalidade verificada; 

|. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou 

a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

m. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

n. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato; 

o. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 

transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei; 

p. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome completo, 

endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento 

que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 

q. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 

contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

r. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos 

ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros; 

s. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus fiscais/gestores a qualquer 

época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo 

isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais; 

t. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais vigentes 

e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

u. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas pertinentes. 

v. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações do órgão demandante, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

x. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a execução do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES: 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado 

à aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
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& 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cenl 

estrita observância ao Art.125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

As alterações previstas no item anterior, sempre que necessária, deverão apresentar justificativa técnica, assim 

como devem ser acompanhada e atestadas pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos 

e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 

a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b — muita de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; 

¢ - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 

no referido Art. 155; 

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos 1, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, 1X, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no $ 4º do referido Art. 156; 

f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento à que © Contratado vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, OU, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 

do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

|. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a 

defesa prévia à Contratada; 

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos serviços/produtos; 
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d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos & fiscalização. 

Il. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 

in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com à finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato; 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 

forma de seu fomecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e 

aceito pela Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO: 

O prazo contratual poderá ser estendido, mediante concordância das partes e em estrita observância ao 

previsto no art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE: 

A divulgação do extrato de contrato realizar-se-á no Portal Nacional de Compras Públicas — PNCP e deverá 

ocorrer em até 10 (dez) dias, contados da data de sua assinatura em conformidade ao previsto no art. 9, 

inciso |l da Lei Federal nº14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Limoeiro/PE. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 

partes e por duas testemunhas. 

Limoeiro - PE, 02 de julho de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 
DANIEL PAULO DE Assinado de forma dig tal por DANEL 

. g MOURASSCMI corto 5480 9180 

CPF: 144 CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 
CNPJ: 11.519.626/0001-25 
DANIEL PAULO DE MOURA 
CPF: 990 NN 

PELO CONTRATADO 
BRENDO NOBREGA DE Assinado de forma digital pos SRENDO. 

NOBREGA DE ASSIS09] - 
ASSIS:093 MMM stos: 20260705 132305 03 

CPF: 040 _ NÓBREGA E ASSIS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 24,995.315/0001-84 

BRENDO NÓBREGA DE ASSIS 

CPF: 093, 
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09/05/2024 10:50 Município de Limoeiro 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 152 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023, 

DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DE TRIBUTOS NO PAGAMENTO A FORNECEDORES POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DO 
PODER EXECUTIVO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO, no uso das suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, inciso 1, o qual preconiza que pertencem aos Municípios o produto da 
arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por 
eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

CONSIDERANDO a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 
1.293.453 e na Ação Civel Originária nº 2897; 

CONSIDERANDO o disposta na legislação tributária federal no que concerne à retenção de tributos, em especial o disposto na Lei Federal nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados 
em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações a Receita Federal 
do Brasi! e a Receita do Município de Limociro, DECRETA: 

Art. 1º. Os órgãos da administração direta e a sua autarquia, ao efetuarem pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria 
contratado e prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (TR) em observância ao disposto neste Decreto. 

Art. 2º. Em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023 ¢ a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1234, de 11 de janeiro de 2012, os órgãos da administração direta e à sua autarquia, ficam obrigados a cfetuar as retenções na fonte do IR sobre os 
pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme tabela de 
retenção constante no ancxo 1, os seguintes órgãos e entidades da administração pública municipal: 
1 - 0s órgãos da administração pública municipal direta; 
11- as autarquias; 
§ 1º, As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fomecimento de bens ou 
de prestação de serviços, para entrega futura. 
§ 2º. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados à pessoas ou por serviços ¢ mercadorias clencados no artigo 4º, da 
Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

§ 3% As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as 
instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 e as pessoas 
Jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos ¢ Contribuições devidos pelas Microempresas ¢ Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias, do 
projeto deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações constantes nos anexos 11, 11] e IV para fins de não 
retenção do IR na fonte. 

Art. 3º. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades 
mencionados no art. 2º, inclusive convênios com o terceiro setor, devendo os seus titulares providenciarem no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
alteração dos instrumentos contratuais, a fim de que passem a prever, expressamente, a obrigação de que trata o presente Decreto, 
Parágrafo único. Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades mencionados no art. 2º devem adequar os editais e minutas-padrão dos 
contratos administrativos. 

Art. 4º, A contar da vigência do presente Decreto, os prestadores de serviços ¢ fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em conformidade 
com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos 
¢ entidades mencionados no art. 2º, 

Art. 5º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Limoeiro, 20 de novembro de 2023. 

ORLANDO JORGE PEREIRA DE ANDRADE LIMA 
Prefeito 

ANEXO I- TABELA DE RETENÇÃO DO IR NA FONTE 

[NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO (PERCENTUAL A SER RETIDO| 
ADO AO IRPJ 

fatimentação. a 
[rnençia détrica. 
[servicos presaitos cum ciprego de materiais. 
“unstração Civil por empreitada cure emprego de materiais; 

[Scrviços huspitatares de que trata o 30 ds IN REU 1234/2012; 
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[Serviços de auxitio di + terapia, patologia clínica, © citopatoligia, mxdicina muclcas ¢ análises ¢ patologias clinicas de que wrata ol 
lat. 31 a TN RFB 1234/2012; 

[Transporte de curgas. exceto os retaciomades no código 5767, am & da IN RFB 1234/2012; 
|Produnas farmacêuticos, de perfumaria, de towcador eu de bigiene pessoal adquiridos de produtos, importador, distribuidor vu varejista, exceto os relacionados no códiga N767, 
far. 9º de DN RFB 1234/2002; ¢ 

| Mercadurias ¢ bem em geral 

(Gasolina, toctusive de aviação, dico dicvel. gás liquefeito de petróico (GLP), combustiveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), ¢ demais 
[produtos derivados de e refimaçias de de demais. E. e ou vareíista, pelos órgãos da. e | 
o que seua e caput di art 
1y ds IN REM 12342012: 
[Átcoo! cíítico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, importador ou distribuídos de que trata 0 ani 20 da IN RFB 1234/2012; 
el adquirido de produtor qu importador, de que truta o art 21 da IN REIS 12347012, 

(Gasolina. exorto guscliva de aviação. óleo dimel. gás hquefeito de petróico (GLP), derivados de peirólos su de gás natural € querosene de xviação adquiridos de disribuidores[0,54 
[e comenaçães vurejutas; 
[átcoo! crítico para fina de s 

htieset adquiridas de: e vomerciaçes v 
[80dicio! adquicido de produmos detentor teyuias do selo “Combustível Social”, fabricado a partir de oramona ou frito, caroço ou amêndon de pala produzidos nus regiões| 
[norte e ourdeste « no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 
Jos oo & ivo diesel, gás liquefeito de petróieo (CLP), e ou de gãa natal ¢ de mviação adquiridos de diswinuidonea[o.24 
le comeniantes varias: 
[Átcoot enítico | scicasl, para fina adquirido de vaníista; 
. bquinic de distr © comerciantes 
[Biodiesel s de produtos detemor tegneiar do sela “Combustível Social”, fabricado « partir de mameaa ou frvto, caroço ou amêndoa de palma produzidos ras cegides 
[ocre e ouros < no semiátido, pot após ida famílias enquadrado no Programa Naciocul de Fortalecimento da Agricultaca Familiar (Prona). 

— [Fromseaese imenacionsl de carges efetuado por empresas nacionais: 12 
[Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, comcrvação, modumização, converião ¢ repara de embarcações peê-registradas qu rugistradas no Registro Expoci 
easicion (REB) inaituido pela Lei 57432, de 6 de janeiro de 1997, 
[Proditos farmacêuticos. de perfumarts, de wcador « de higicnc pessoal & que se refere o § 1º do art 22 da IN RFH 1234/2012, adquiridos de distribuidores e de comerciantes| 
| 
[Pvodutvs 4 que se fere 0 § 2º do an. 22 4 IN RFB 1234/2012; 
[radios de que tstim nu alinea SE & K" do incino 1 du art. 5º da IN RED 1234/0002; 
[Outros produtos ou verviços beneficiados enem iscnção, aão incidência ou aliquatas zero da Colin ¢ da Contribuição para o PIS Pasep, observado e disposto se § 5º do art, 2 
[da o5 FI 1234/2012. 

[Passagens sérvas. reduviárias « demais sorvíços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de eonbangue, exceto us relecionadas no código 8850, ar. & da EN RFBJ24 
1230/2012. 

[Transporte iniensaçienal de passagentos cleniado por empresas nacionais. m 
[Serviços posstados por associações profiasiondis ou asueneltadas é cooperativas. m 
[Serviços prestados por bancos camerciais, bancos de [ cimento, cxaxas e crédito, < vestimenta [24 
Jrccicáades de crávito imubiliário, ¢ câmbio, distribuidoras de títulos ¢ valores axbilídrios, cmpresas de ancndamento mercantil, covperstivas de eródizo, empresas de seguros 
[privados ¢ de copiniização « entidades abertas de previdência complementar 
(Seper aide. 
[Serviços de abastecimento de águas rm 
[Tetetone: 
[Como e ietegrafia; 
Vigiocia: 

— fuimpers; 
[Locação de mão de doeu; 
|tmermediação de negócios: 

[A dminisiração, locação eu cessão de bem imóveis, móveis  dircitos de qualques natureza; 
(rias, 
[Pta de saúde Pasnan, vetenaário es odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou por animal; 
|Desnais semviços. 

ANEXO Il- DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM 
FINS LUCRATIVOS, A QUE SE REFERE O ART. 12 DA LEI N*9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997; 

Timo. Sr. 

(autoridade a quem se dirige) 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº....... DECLARA à (nome da entidade pagadora), que não está sujeita à 
retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, à que se refere o art. 64 da Lei nº 9,430, de 27 de dezembro de 
1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 

1 - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 
1. () Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alinea "c" da Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos 

no art, 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
2. () Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao 
Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período 
da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo). 
11 - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

L. () Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como 
beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 
2009. 
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2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de 
assistência social pelo Ministério de sua área de atuação ¢ por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. 
O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: 
) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do 
entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada; 
b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas. 
Local ¢ data, 
Assinatura do 

ANEXO UM - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER FILANTROPI RECREATIWO, 
CULTURAL, CIENTÍFICO E ÀS ASSOCIAÇÕES CIVIS, A QUE SE REFERE O ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997, 

mo, Sr, 

(autoridade a quem se dirigo) 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº... DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não 
incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pascp, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter . a que se refere o art 15 da Lei 0°0.532, de 10 de dezembro de 
1997, 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
1- preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 
n) é entidade sem fins lucrativos; 
b) presta serviços para os quais foi instituída ¢ os coloca à disposição do grupo de pessoas n que se destinam; 
€) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção ¢ desenvolvimento de seus objetivos sociais; 
€) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

— f conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas ¢ à 
efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
&) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em conformidade com o disposto em 
ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); ¢ 
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas. 
11 - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação ¢ está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei 
nº 9,430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal ¢ tributária, relativas à 
falsidade ideológica (art, 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art, 1º da Lei 
nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
Local e data... 
Assinatura do Responsável 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO REGIME ESPECIAL 
UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (SIMPLES NACIONAL), DE QUE TRATA O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006, EM RELAÇÃO ÀS SUAS RECEITAS PRÓPRIAS; 
Timo. Sr. 
(pessoa juridica pagadora) 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da pessoa juridica pagadora), para fins de não 
incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos ¢ Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Para esse efeito, a declarante informa que: 

1 - preenche os seguintes requisitos: 
4) conserva em boa ordem, pelo prazo de S (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas & a 
efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; ¢ 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 
11 - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa 
Jurídica pagadora, imediatamente, cventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, 
sem prejuizo do disposto no art. 32 da Lei nº 9,430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal ¢ tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao 
crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
Local e data. 
Assinatura do Responsável 
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Camara Municipal de Limoeiro 
CASA PROFESSOR AGRIPINO ALM i 

S 

Sr. Fornecedor, 

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LIMOEIRO-PE, por meio do departamento de 
Contabilidade, considerando o Decreto Municipal nº 152/2023 (em anexo) e a Repercussão Geral Tema nº 
1.130, do STF, NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 

A partir de 08 de Maio de 2024, a Câmara Municipal de Limoeiro-Pe passará a aplicar a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que venha 
a substituí-la, para fins de retenção de imposto de Renda em seus pagamentos. 

Desta forma, todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, deverão ser observadas as 
disposições da citada Instrução Normativa quanto ao imposto de Renda. 

É condição para o recebimento e aceitação das notas fiscais, faturas e demais documentos de fornecimentos 
de materiais ou serviços, que o documento tenha destacado o valor do IRRF e que este seja deduzido em 
fatura ou eventual boleto para pagamento. 

Ressaltamos que NÃO serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR, se 
for o caso, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que 
venha a substituí-la. 

Portanto, reforçamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras da IN RFB nº 1234/2012, suas 

alterações posteriores em todos os documentos fiscais emitidos para a Câmara Municipal de Limoeiro-Pe, a 
partir de 08 de Maio de 2024, inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR a ser retido pela Câmara e 
a dedução no eventual boleto emitido para pagamento. 

IMPORTANTE: Pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL e MEI não estarão sujeitas à 
retenção de IR. 

Outrossim, quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Contabilidade no 
email: faleconosco@cml.pe.gov.br 
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